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PODER EXECUTIVO

ATOS DO PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3065/2012-SEMAD

Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 02 de maio de 2012, PRISCILLA 
RODRIGUES MOREIRA - Matrícula nº 75957, para exercer 
o Cargo Comissionado da Saúde, Símbolo CCS-V, da Secretaria 
Municipal de Saúde.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 16 
de maio de 2012.
   

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3072/2012-SEMAD

Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 01 de maio de 2012, CARLOS ALBER-
TO LEMOS DOS SANTOS - Matrícula nº 93948, para exercer o 
Cargo em Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da 
Secretaria Municipal de Serviços Públicos.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 14 
de maio de 2012.
   

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3095/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
TORNAR SEM EFEITOS os termos da Portaria nº 2231/2012-SE-
MAD, que exonerou JORGE NATALINO DE SOUZA DA 
SILVA, Matrícula nº 86291, do Cargo em Comissão de Assessor 
Operacional, Símbolo CCAGS, da Secretaria Municipal de Saúde.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 16 
de maio de 2012.
        

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3107/2012-SEMAD

Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 15 de maio de 2012, LOURDES QUEI-
ROZ DA SILVA - Matrícula nº 93846, para exercer o Cargo em 
Comissão de Assessor de Atividades Educacionais das Unidades 
Escolares, Símbolo CCAGE, da Secretaria Municipal de Educação 
e Cultura.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 18 
de maio de 2012.
      

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3108/2012-SEMAD

Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 15 de maio de 2012, SELMA VASSIMON 
DA SILVA - Matrícula nº 93847, para exercer o Cargo em Comissão 
de Assessor de Atividades Educacionais das Unidades Escolares, 
Símbolo CCAGE, da Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 18 
de maio de 2012.
         

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3109/2012-SEMAD

Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 01 de maio de 2012, MARILDES 
QUEIROZ DA SILVA - Matrícula nº 93848, para exercer o Cargo 
em Comissão de Assessor de Supervisão, Símbolo CCATE, da 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 18 
de maio de 2012.
        

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3113/2012-SEMAD

Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 20 de maio de 2012, FABIANO 
CESAR BERNARDES DO NASCIMENTO - Matrícula nº 75762, 
do Cargo Comissionado da Saúde, Símbolo CCS-II, da Secretaria 
Municipal de Saúde.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 22 
de maio de 2012.
     

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3114/2012-SEMAD

Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 21 de maio de 2012, JOICE BARBOSA 
DE MELO GOMES - Matrícula nº 75968, para exercer o Cargo 
Comissionado da Saúde, Símbolo CCS-II, da Secretaria Municipal 
de Saúde.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 22 
de maio de 2012.
     

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3115/2012-SEMAD

Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 30 de abril de 2012, PAULO RO-
BERTO DE OLIVEIRA FERNANDES - Matrícula nº 89228, do 
Cargo em Comissão de Coordenador de Micro-Região (Região 5), 
Símbolo CE, da Secretaria Municipal de Governo e Coordenação 
Geral.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 22 
de maio de 2012.
         

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3116/2012-SEMAD

Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 01 de maio de 2012, MARCELO PI-
CANÇO DUTRA - Matrícula nº 93849, para exercer o Cargo em 
Comissão de Coordenador de Micro-Região (Região 5), Símbolo 
CE, da Secretaria Municipal de Governo e Coordenação Geral.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 22 
de maio de 2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3117/2012-SEMAD

Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 01 de maio de 2012, LUIZ CLAUDIO 
SILVA PINHEIRO - Matrícula nº 93084, do Cargo em Comissão 
de Assessor Técnico Operacional, Símbolo CCAT, da Secretaria 
Municipal de Governo e Coordenação Geral.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 22 
de maio de 2012.
     

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3118/2012-SEMAD

Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 02 de maio de 2012, EDUARDO OLI-
VEIRA DA SILVA - Matrícula nº 93850, para exercer o Cargo em 
Comissão de Assessor Técnico Operacional, Símbolo CCAT, da 
Secretaria Municipal de Governo e Coordenação Geral.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 22 
de maio de 2012.
  

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3119/2012-SEMAD

Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 01 de maio de 2012, PAULO CESAR 
LUIZ FURTADO - Matrícula nº 93851, para exercer o Cargo em 
Comissão de Coordenador de Serviços ao Cidadão, Símbolo CE, 
da Secretaria Municipal de Governo e Coordenação Geral.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 22 
de maio de 2012.
     

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3120/2012-SEMAD

Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 01 de maio de 2012, CARLOS ALE-
XANDRE COSTA VIEIRA - Matrícula nº 93852, para exercer o 
Cargo em Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da 
Secretaria Municipal de Serviços Públicos.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 22 
de maio de 2012.
      

SANDRO MATOS, PREFEITO
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P O R T A R I A Nº 3121/2012-SEMAD

Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 01 de maio de 2012, ALEX SANDRO 
TEIXEIRA BARBOZA - Matrícula nº 93853, para exercer o 
Cargo em Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da 
Secretaria Municipal de Serviços Públicos.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 22 
de maio de 2012.
 

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3140/2012-SEMAD

Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 01 de maio de 2012, MONICA GO-
MES CASTRO - Matrícula nº 93871, para exercer o Cargo em 
Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAGS, da Secretaria 
Municipal de Saúde.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 22 
de maio de 2012.
    

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3141/2012-SEMAD

Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 15 de maio de 2012, ELIEZER DO 
NASCIMENTO SANTOS - Matrícula nº 93872, para exercer o 
Cargo em Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAGS, 
da Secretaria Municipal de Saúde.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 22 
de maio de 2012.
      

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3142/2012-SEMAD

Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 15 de maio de 2012, ONEIDA RODRI-
GUES DA SILVA - Matrícula nº 93873, para exercer o Cargo em 
Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAGS, da Secretaria 
Municipal de Saúde.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 22 
de maio de 2012.
       

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3145/2012-SEMAD

Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a partir de 23 de maio de 2012, SIONETE VE-
RISSIMO TIAGO - Matrícula nº 75970, para exercer o Cargo 
Comissionado da Saúde, Símbolo CCS-VI, da Secretaria Municipal 
de Saúde.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 22 
de maio de 2012.
     

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3157/2012-SEMAD

Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 01 de maio de 2012, KELLY CRISTI-
NA MOREIRA PINHEIRO - Matrícula nº 93880, para exercer o 
Cargo em Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da 
Secretaria Municipal de Serviços Públicos.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 22 
de maio de 2012.
       

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3173/2012-SEMAD

Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 01 de maio de 2012, LUIZ CARLOS 
PONCIANO DA CRUZ - Matrícula nº 93893, para exercer o 
Cargo em Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da 
Secretaria Municipal de Serviços Públicos.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 22 
de maio de 2012.
       

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3174/2012-SEMAD

Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 01 de maio de 2012, CELIO COSTA DA 
SILVA - Matrícula nº 93894, para exercer o Cargo em Comissão 
de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria Municipal 
de Serviços Públicos.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 22 
de maio de 2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3177/2012-SEMAD

Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 30 de abril de 2012, CRISTIANO 
RODRIGUES PENNA RAMOS - Matrícula nº 93225, do Cargo 
em Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAGS, da Se-
cretaria Municipal de Saúde.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 22 
de maio de 2012.
    

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3178/2012-SEMAD

Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O N E A R, a contar de 02 de maio de 2012, ABGAIL LUCIDE 
CUNHA MELO - Matrícula nº 93896, para exercer o Cargo em 
Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAGS, da Secretaria 
Municipal de Saúde.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 22 
de maio de 2012.
   

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3179/2012-SEMAD

Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O N E A R, a contar de 01 de maio de 2012, EDSON MAR-
CELINO DE OLIVEIRA - Matrícula nº 93897, para exercer o 
Cargo em Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da 
Secretaria Municipal de Serviços Públicos.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 22 
de maio de 2012.
       

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3180/2012-SEMAD

Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O N E A R, a contar de 01 de maio de 2012, MARIA ROSINEI-
DE SILVA ALVES TEIXEIRA - Matrícula nº 93898, para exercer 
o Cargo em Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, 
da Secretaria Municipal de Serviços Públicos.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 22 
de maio de 2012.
     

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3181/2012-SEMAD

Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O N E A R, a contar de 01 de maio de 2012, KATIA CRISTINA 
MOREIRA SILVA - Matrícula nº 93899, para exercer o Cargo em 
Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 22 
de maio de 2012.
   

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3183/2012-SEMAD

Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O N E A R, a contar de 01 de maio de 2012, DARCY PETRILHO 
ANSEL - Matrícula nº 93900, para exercer o Cargo em Comissão 
de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria Municipal 
de Serviços Públicos.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 22 
de maio de 2012.
  

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3184/2012-SEMAD

Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 14 de maio de 2012, SELMIRA 
ROQUE TOMAZ - Matrícula nº 92612, do Cargo em Comissão 
de Chefe da Divisão de Pessoal e Patrimônio, Símbolo CCAT, da 
Secretaria Municipal de Trabalho e Renda.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 22 
de maio de 2012.
     

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3185/2012-SEMAD

Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 15 de maio de 2012, ANA CLAUDIA 
GUERRA DA SILVA - Matrícula nº 93901, para exercer o Cargo 
em Comissão de Chefe da Divisão de Pessoal e Patrimônio, Símbolo 
CCAT, da Secretaria Municipal de Trabalho e Renda.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 22 
de maio de 2012.
    

SANDRO MATOS, PREFEITO
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P O R T A R I A Nº 3186/2012-SEMAD

Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 09 de maio de 2012, KAMILA RO-
CHELLE CABRAL FERREIRA – matrícula nº 89506, do Cargo 
em Comissão de Assessor de Inspeção das Unidades Escolares, 
Símbolo CCAGE, da Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 22 
de maio de 2012.
    

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3187/2012-SEMAD

Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 10 de maio de 2012, SANDRA REGINA 
TINOCO DE SANTANA - Matrícula nº 93902,  para exercer o Car-
go em Comissão de Assessor de Inspeção das Unidades Escolares, 
Símbolo CCAGE, da Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 22 
de maio de 2012.
     

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3188/2012-SEMAD

Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 30 de abril de 2012, ORLANDO 
GOMES FILHO - Matrícula nº 88402, do Cargo em Comissão 
de Assessor Técnico da Saúde II, Símbolo CCATS, da Secretaria 
Municipal de Saúde.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 22 
de maio de 2012.
        

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3189/2012-SEMAD

Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 30 de abril de 2012, SOLANGE 
BATISTA - Matrícula nº 90604, do Cargo em Comissão de As-
sessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 22 
de maio de 2012.
      

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3190/2012-SEMAD

Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R , a contar de 01 de maio de 2012, ALEXANDRE 
GOMES ABBAS MEIRELLES - Matrícula nº 93903,   para 
exercer o Cargo em Comissão de Assessor Operacional, Símbolo 
CCAG, da Secretaria Municipal de Serviços Públicos.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 22 
de maio de 2012.
     

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3193/2012-SEMAD

Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 30 de abril de 2012, ELIEZER 
RODRIGUES DE SOUZA - Matrícula nº 89094, do Cargo em 
Comissão de Chefe da Divisão Administrativa da Rigião 4, Símbolo 
CCAT, da Secretaria Municipal de Governo e Coordenação Geral.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 22 
de maio de 2012.
         

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3194/2012-SEMAD

Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 01 de maio de 2012, ANDREIA RA-
CHA DA SILVA - Matrícula nº 93905,  para exercer o Cargo em 
Comissão de Chefe da Divisão Administrativa da Rigião 4, Símbolo 
CCAT, da Secretaria Municipal de Governo e Coordenação Geral.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 22 
de maio de 2012.
     

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3195/2012-SEMAD

Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 01 de maio de 2012, ELIAS DE 
ARAUJO JUNIOR - Matrícula nº 92625, do Cargo em Comissão 
de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria Municipal 
de Comunicação Integrada.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 22 
de maio de 2012.
  

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3197/2012-SEMAD

Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 01 de maio de 2012, MARCOS VI-
NICIUS VALLEGAS MOTTA - Matrícula nº 93418, do Cargo em 
Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria 
Municipal de Comunicação Integrada.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 22 
de maio de 2012.
          

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3198/2012-SEMAD

Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 08 de maio de 2012, JEFFERSON 
RAMOS DE ASSIS - Matrícula nº 93907, para exercer o Cargo em 
Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria 
Municipal de Comunicação Integrada.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 22 
de maio de 2012.
      

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3199/2012-SEMAD

Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 23 de maio de 2012, HELLEN DE FA-
TIMA BARBOSA ANTUNES - Matrícula nº 75976, para exercer 
o Cargo Comissionado da Saúde, Símbolo CCS-II, da Secretaria 
Municipal de Saúde.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 23 
de maio de 2012.
     

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3200/2012-SEMAD

Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 23 de maio de 2012, SILVANIA ARI-
BANO DA COSTA - Matrícula nº 93908, para exercer o Cargo 
em Comissão de Assessor Técnico da Saúde II, Símbolo CCATS, 
da Secretaria Municipal de Saúde.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 23 
de maio de 2012.
   

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3201/2012-SEMAD

Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 23 de maio de 2012, TALITA DE 
FREITAS COSTA - Matrícula nº 93909, para exercer o Cargo em 
Comissão de Assessor Técnico da Saúde II, Símbolo CCATS, da 
Secretaria Municipal de Saúde.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 23 
de maio de 2012.
 

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3202/2012-SEMAD

Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 23 de maio de 2012, LILIAN DA 
ROSA PORTELA - Matrícula nº 93910, para exercer o Cargo em 
Comissão de Assessor Técnico da Saúde II, Símbolo CCATS, da 
Secretaria Municipal de Saúde.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 23 
de maio de 2012.
    

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3203/2012-SEMAD

Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 23 de maio de 2012, ALINE DA SILVA 
GOMES - Matrícula nº 93911, para exercer o Cargo em Comissão 
de Assessor Técnico da Saúde II, Símbolo CCATS, da Secretaria 
Municipal de Saúde.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 23 
de maio de 2012.
          

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3204/2012-SEMAD

Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 23 de maio de 2012, RAFAELLE GON-
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ÇALVES PAES PEREIRA - Matrícula nº 93912, para exercer o 
Cargo em Comissão de Assessor Técnico da Saúde II, Símbolo 
CCATS, da Secretaria Municipal de Saúde.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 23 
de maio de 2012.
         

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3205/2012-SEMAD

Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 23 de maio de 2012, ANTÔNIO DE 
OLIVEIRA DE SOUSA - Matrícula nº 93913, para exercer o Cargo 
em Comissão de Assessor Técnico da Saúde II, Símbolo CCATS, 
da Secretaria Municipal de Saúde.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 23 
de maio de 2012.
       

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3206/2012-SEMAD

Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 23 de maio de 2012, MARIO LUIZ 
RIBEIRO DA SILVA - Matrícula nº 93914, para exercer o Cargo 
em Comissão de Assessor Técnico da Saúde II, Símbolo CCATS, 
da Secretaria Municipal de Saúde.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 23 
de maio de 2012.
     

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3207/2012-SEMAD

Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 23 de maio de 2012, BRUNO ROGE-
RIO CERQUEIRA - Matrícula nº 93915, para exercer o Cargo 
em Comissão de Assessor Técnico da Saúde II, Símbolo CCATS, 
da Secretaria Municipal de Saúde.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 23 
de maio de 2012.
  

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3208/2012-SEMAD

Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 23 de maio de 2012, ADRIANO DIOGO 
DE OLIVEIRA - Matrícula nº 93916, para exercer o Cargo em 
Comissão de Assessor Técnico da Saúde II, Símbolo CCATS, da 
Secretaria Municipal de Saúde.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 23 
de maio de 2012.
         

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3209/2012-SEMAD

Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 23 de maio de 2012, MARCIO MON-
TEIRO DA SILVA - Matrícula nº 93917, para exercer o Cargo em 
Comissão de Assessor Técnico da Saúde II, Símbolo CCATS, da 
Secretaria Municipal de Saúde.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 23 
de maio de 2012.

        
SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3210/2012-SEMAD

Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 23 de maio de 2012, PAULO DA SILVA 
DAMASCENO - Matrícula nº 75977, para exercer o Cargo Co-
missionado da Saúde II, Símbolo CCS-VI, da Secretaria Municipal 
de Saúde.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 23 
de maio de 2012.
        

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3211/2012-SEMAD

Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 23 de maio de 2012, FERNANDA 
THURLER DE SOUZA LINS - Matrícula nº 93918, para exer-
cer o Cargo em Comissão de Assessor de Controle e Rotina das 
Unidades Escolares, Símbolo CCAGE, da Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 23 
de maio de 2012.
     

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3212/2012-SEMAD

Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 23 de maio de 2012, JOÃO CARLOS 
FERREIRA DIAS - Matrícula nº 93919, para exercer o Cargo em 
Comissão de Assessor do Núcleo de Instrutores de Esporte, Símbolo 
CCAT, da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 23 
de maio de 2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3213/2012-SEMAD

Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 23 de maio de 2012, LEANDRO TA-
VARES DA SILVA - Matrícula nº 93920, para exercer o Cargo em 
Comissão de Assessor Técnico do Núcleo de Instrução de Música, 
Símbolo CCATE, da Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 23 
de maio de 2012.
          

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3214/2012-SEMAD

Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
 N O M E A R, a contar de 23 de maio de 2012, FABIANO LUIZ 
SILVA CAMPOS - Matrícula nº 93921, para exercer o Cargo em 
Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 23 
de maio de 2012.
         

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3215/2012-SEMAD

P O R T A R I A Nº 3216/2012-SEMAD

Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 23 de maio de 2012, FABIANO DA-
MASCENO ALENCAR - Matrícula nº 93923, para exercer o 
Cargo em Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da 
Secretaria Municipal de Serviços Públicos.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 23 
de maio de 2012.
     

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3217/2012-SEMAD

Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 23 de maio de 2012, LEANDRO DE 
SOUZA PAULO - Matrícula nº 93924, para exercer o Cargo em 
Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 23 
de maio de 2012.
    

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3218/2012-SEMAD

Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 23 de maio de 2012, AUGUSTO CE-
CILIO DOS REIS NETO - Matrícula nº 93925, para exercer o 
Cargo em Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da 
Secretaria Municipal de Serviços Públicos.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 23 
de maio de 2012.
    

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3219/2012-SEMAD

Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 23 de maio de 2012, ANDERSON 
CLAYTON GOMES - Matrícula nº 93926, para exercer o Cargo 
em Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secre-
taria Municipal de Serviços Públicos.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 23 
de maio de 2012.
      

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3220/2012-SEMAD

Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 01 de maio de 2012, RAFAEL ROBSON 
DE OLIVEIRA DA SILVA GOMES - Matrícula nº 93927, para 

Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 23 de maio de 2012, JOSE MENDES 
DE CARVALHO - Matrícula nº 93922, para exercer o Cargo em 
Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 23 
de maio de 2012.
     

SANDRO MATOS, PREFEITO

5
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exercer o Cargo em Comissão de Assessor Operacional, Símbolo 
CCAG, da Secretaria Municipal de Serviços Públicos.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 23 
de maio de 2012.
         

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3221/2012-SEMAD

Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 01 de maio de 2012, PAULO CÉSAR 
DA SILVA - Matrícula nº 93928, para exercer o Cargo em Comissão 
de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria Municipal 
de Serviços Públicos.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 23 
de maio de 2012.
     

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3222/2012-SEMAD

Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 01 de maio de 2012, CARLOS HEN-
RIQUE DA SILVA SANTOS - Matrícula nº 93929, para exercer 
o Cargo em Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, 
da Secretaria Municipal de Serviços Públicos.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 23 
de maio de 2012.
 

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3223/2012-SEMAD

Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 01 de maio de 2012, MARCELO 
TAVARES DE MACEDO - Matrícula nº 93930, para exercer o 
Cargo em Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da 
Secretaria Municipal de Serviços Públicos.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 23 
de maio de 2012.
     

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3224/2012-SEMAD

Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 01 de maio de 2012, NILTON FER-
REIRA - Matrícula nº 93931, para exercer o Cargo em Comissão 
de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria Municipal 
de Serviços Públicos.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 23 
de maio de 2012.
    

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3225/2012-SEMAD

Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 01 de maio de 2012, WANDERLEY 
FERREIRA SOARES - Matrícula nº 93932, para exercer o Cargo 
em Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secre-
taria Municipal de Serviços Públicos.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 23 
de maio de 2012.
       

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3226/2012-SEMAD

Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 01 de maio de 2012, JOSÉ FRANKLIN 
DE LACERDA - Matrícula nº 93933, para exercer o Cargo em 
Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 23 
de maio de 2012.
      

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3227/2012-SEMAD

Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 30 de abril de 2012, TAMY SANTOS  
E SILVA - Matrícula nº 89271, do Cargo em Comissão de Assessor 
de Serviços Gerais das Unidades Escolares, Símbolo CCAGE, da 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 23 
de maio de 2012.
         

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3228/2012-SEMAD

Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 01 de maio de 2012, DAIANA FER-
REIRA SILVA - Matrícula nº 93934, para exercer o Cargo em 
Comissão de Assessor de Serviços Gerais das Unidades Escolares, 
Símbolo CCAGE, da Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 23 
de maio de 2012.
        

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3229/2012-SEMAD

Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 30 de abril de 2012, VAGNER 
RAPOSO DOS SANTOS - Matrícula nº 93801, do Cargo em 
Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 23 
de maio de 2012.
  

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3230/2012-SEMAD

Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 30 de abril de 2012, GIVANILDO 
TEIXEIRA DA SILVA - Matrícula nº 93671, do Cargo em Co-
missão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 23 
de maio de 2012.
       

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3231/2012-SEMAD

Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 30 de abril de 2012, MARCOS PAU-
LO SOUZA SILVA - Matrícula nº 93672, do Cargo em Comissão 
de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria Municipal 

de Serviços Públicos.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 23 
de maio de 2012.
         

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3232/2012-SEMAD

Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 01 de maio de 2012, VALDECY MAR-
COLINO DE OLIVEIRA - Matrícula nº 93935, para exercer o 
Cargo em Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da 
Secretaria Municipal de Serviços Públicos.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 23 
de maio de 2012.
    

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3250/2012-SEMAD

Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 01 de maio de 2012, ISNARD GA-
VAZZI FURTADO - Matrícula nº 89026,  para exercer o Cargo  
em Comissão de Subsecretario de Comunicação, Símbolo SS, da 
Secretaria Municipal de Comunicação Integrada.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 24 
de maio de 2012.
        

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3268/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
TORNAR SEM EFEITOS os termos da Portaria nº 3106/2012-SE-
MAD, que nomeou YAGO ROSA GONÇALVES DE SOUZA, 
Matrícula nº 75967, para exercer o Cargo Comissionado da Saúde, 
Símbolo CCS-II, da Secretaria Municipal de Saúde.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 28 
de maio de 2012.
        

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3282/2012-SEMAD

Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 01 de maio de 2012, ILDECIR ALVES 
DA SILVA - Matrícula nº 93895, para exercer o Cargo  em Co-
missão de Assessor Operacional, Símbolo CCAGS, da Secretaria 
Municipal de Saúde.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 25 
de maio de 2012.
        

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3283/2012-SEMAD

Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 01 de maio de 2012, CRISTIANE COR-
REIA DA SILVA - Matrícula nº 93967, para exercer o Cargo  em  
Comissão de Auxiliar Administrativo da Saúde, Símbolo CCAGS, 
da Secretaria Municipal de Saúde.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 25 
de maio de 2012.
          

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3286/2012-SEMAD
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P O R T A R I A Nº 3326/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 01 de abril de 2012, HUMBERTO 
MOTTA DA SILVA - Matrícula nº 93959, para exercer o Cargo em 
Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 28 
de maio de 2012.
       

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3341/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
TORNAR SEM EFEITOS os termos da Portaria nº 2609/2012-SE-
MAD, que nomeou MARA REGINA DE LIMA - Matrícula nº 
93697, para exercer o Cargo em Comissão de Assessor de Controle 
e Rotina das Unidades Escolares, Símbolo CCAGE, da Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 30 
de maio de 2012.
        

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3342/2012-SEMAD

Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 15 de maio de 2012, LAURA AL-
CIONE LIMA DE OLIVEIRA - Matrícula nº 92886, do Cargo em 
Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAGS, da Secretaria 
Municipal de Saúde.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 30 
de maio de 2012.
   

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3343/2012-SEMAD

Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 15 de maio de 2012, LORENA LO-
HRAINE DOS SANTOS COUTINHO - Matrícula nº 92597, do 
Cargo em Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAGS, 
da Secretaria Municipal de Saúde.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 30 
de maio de 2012.
         

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3344/2012-SEMAD

Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 15 de maio de 2012, MARIA DA-
MIANA NASCIMENTO DA SILVA DOS SANTOS - Matrícula 
nº 88724, do Cargo em Comissão de Assessor Técnico da Saúde, 
Símbolo CCATS, da Secretaria Municipal de Saúde.

P O R T A R I A Nº 3345/2012-SEMAD

Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 09 de maio de 2012, JAQUELINE 
PEREIRA DO NASCIMENTO - Matrícula nº 92673, do Cargo em 
Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAGS, da Secretaria 
Municipal de Saúde.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 30 
de maio de 2012.
    

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3347/2012-SEMAD

Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 09 de maio de 2012, SHIRLEI DA 
ROCHA - Matrícula nº 74023, do Cargo Comissionado da Saúde, 
Símbolo CCS-I, da Secretaria Municipal de Saúde.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 30 
de maio de 2012.
    

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3348/2012-SEMAD

Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 09 de maio de 2012, JESSICA LIMA 
DA SILVA - Matrícula nº 75665, do Cargo Comissionado da Saúde, 
Símbolo CCS-III, da Secretaria Municipal de Saúde.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 30 
de maio de 2012.
        

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3349/2012-SEMAD

Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 09 de maio de 2012, MARIA DO SO-
CORRO TRAJANO - Matrícula nº 73779, do Cargo Comissionado 
da Saúde, Símbolo CCS-VII, da Secretaria Municipal de Saúde.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 30 
de maio de 2012.
        

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3350/2012-SEMAD

Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 08 de maio de 2012, ALEX SANDRO 
TEIXEIRA ROSA - Matrícula nº 93417, do Cargo em Comissão 
de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria Municipal 
de Comunicação Integrada.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 30 
de maio de 2012.
         

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3351/2012-SEMAD

P O R T A R I A Nº 3352/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 01 de maio de 2012, TATIANA MELLO 
DE OLIVEIRA PAES - Matrícula nº 93960, para exercer o Cargo 
em Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secre-
taria Municipal de Serviços Públicos.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 30 
de maio de 2012.
      

SANDRO MATOS, PREFEITO
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O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 30 de abril de 2012, MARCELA 
DE SOUZA MOREIRA BOSI - Matrícula nº 93642, do Cargo em 
Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAGS, da Secretaria 
Municipal de Saúde.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 28 
de abril de 2012.
          

SANDRO MATOS, PREFEITO

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 30 
de maio de 2012.
        

SANDRO MATOS, PREFEITO

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 01 de maio de 2012, VIVIANE SOUZA 
DA SILVA - Matrícula nº 75979, para exercer o Cargo Comissiona-
do da Saúde, Símbolo CCS-III, da Secretaria Municipal de Saúde.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 30 
de maio de 2012.
  

SANDRO MATOS, PREFEITO

Processo nº.:3557/2010 
Requerente: SEMCITE

Assunto: Abertura de Processo Licitatório
DECISÃO

1 – À luz do parecer da Secretaria Municipal de Controle Interno, 
AUTORIZO o aditivo ao contrato nº 067/2010, firmado entre este 
Município e a Empresa Bell Microfilmagens Ltda, cujo objeto é 
a prestação de serviços de implantação de solução de gerencia-
mento eletrônico de documentos para atender as necessidades da 
Administração Municipal, prorrogando o prazo pelo período de 
12 (doze)  meses, e nas mesmas condições e bases financeiras do 
contrato acima citado;
2 - Publique-se.
3 – À SEMFA para emissão da nota de empenho;
São João de Meriti, 28 de novembro de 2011.

P O R T A R I A Nº 4089/2012-SEMAD
  
O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por LEI,

R E S O L V E:
C O N C E D E R a funcionária Elizabeth de Jesus Seixas Salgado, 
Professor –  Matrícula nº 24062, do quadro de pessoal permanente da 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, Licença Prêmio, pelo 
prazo de 06 (seis) meses, referente ao 2º (segundo) decênio, com 
base nos artigos 123 e 124 da Lei nº 258/82, conforme despacho da 
Douta Procuradoria exarado nos autos do Processo nº 13904/2011.
Esta Portaria entrara em vigor a contar da data de sua publicação.         
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 29 
de junho de 2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 4090/2012-SEMAD
  
O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por LEI,

R E S O L V E:
C O N C E D E R ao funcionário Manuel Francisco Salgado, Pro-
fessor – Matrícula nº 22112, do quadro de pessoal permanente da 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, Licença Prêmio, pelo 
prazo de 06 (seis) meses, referente ao 2º (segundo) decênio, com 
base nos artigos 123 e 124 da Lei nº 258/82, conforme despacho da 
Douta Procuradoria exarado nos autos do Processo nº 13902/2011.
Esta Portaria entrara em vigor a contar da data de sua publicação.         
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 29 
de junho de 2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO
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COORDENADORIA DE IMPLEMENTAÇÃO DE 
POLÍTICAS E SUPERVISÃO ESCOLAR

ATO DA COORDENADORA
DE 26 DE JUNHO DE 2012

Institui Comissão de Sindicância Investigativa à professora Deise Gallo 
d’Almeida, 
matrícula nº 8640, lotada na Escola Municipal  Maria Rodrigues Cardoso, 
constituída pelas representantes da COIPSE, Rosemary Lyrio Santos, ma-
tricula nº 8377, Nirca Abdala da Silveira, matricula nº 8548 e Eliana Lopes 
Musse, matricula nº 8748, para apurar irregularidades, fundamentado na 
Lei nº 8.069/1990.

Lucimei Corrêa Correia
Coordenadora de Implementação de Políticas e Supervisão Escolar                  

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
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PROCURADORIA GERAL

EXTRATO DE CONTRATO

Instrumento: Termo Aditivo n° 3 referente ao Contrato nº 36/2009.
Partes: Prefeitura da Cidade de São João de Meriti, como contratante, e 
FELIPE RICARDO DA SILVA PENICHE, como contratada. 
Objeto: Prorrogação do prazo constante na cláusula quarta do termo de con-
trato 036/2009, pelo período de 01 de julho de 2012 a 08 de outubro de 2012.
Valor Total: Remuneração bruta total do contratado será de R$ 800,00 
(Oitocentos reais) por mês. 
Prazo: 01 de julho de 2012 a 08 de outubro de 2012.
Nota de Empenho: 1059
Fundamento: Proc. 664/2009 e artigo 37, IX da CRFB/88.
Assinatura do Termo: 02/07/2012
                     

PROCURADORIA GERAL

EXTRATO DE CONTRATO

Instrumento: Termo Aditivo n° 3 referente ao Contrato nº 45/2011.
Partes: Prefeitura da Cidade de São João de Meriti, como contratante, e 

EXTRATO DE CONTRATO

Instrumento: Termo Aditivo n° 3 ao Contrato nº 46/2011.
Partes: Prefeitura da Cidade de São João de Meriti, como contratante, e Luis 
Claudio de Jesus, como contratada. 
Objeto: Prorrogação do prazo constante na cláusula segunda do termo de 
contrato 046/2011, pelo período de 01 de julho de 2012 a 08 de outubro 
de 2012.
Valor Total: Remuneração bruta total do contratado será de R$ 2.600,00 
(Dois mil e seiscentos reais) por mês. 
Prazo: 01 de julho de 2012 a 08 de outubro de 2012.
Nota de Empenho: 1059
Fundamento: Proc. 664/2009 e artigo 37, IX da CRFB/88.
Assinatura do Termo: 02/07/2012

PROCURADORIA GERAL

EXTRATO DE CONTRATO

Instrumento: Termo Aditivo n° 3 referente ao Contrato nº 38/2009.
Partes: Prefeitura da Cidade de São João de Meriti, como contratante, e 
MARA REGINA DE LIMA, como contratada. 
Objeto: Prorrogação do prazo constante na cláusula quarta do termo de con-
trato 036/2009, pelo período de 01 de julho de 2012 a 08 de outubro de 2012.
Valor Total: Remuneração bruta total do contratado será de R$ 1.200,00 
(Hum mil e duzentos reais) por mês. 
Prazo: 01 de julho de 2012 a 08 de outubro de 2012.
Nota de Empenho: 1059
Fundamento: Proc. 664/2009 e artigo 37, IX da CRFB/88.
Assinatura do Termo: 02/07/2012
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EXTRATO DE CONTRATO

Instrumento: Termo Aditivo n° 3 referente ao Contrato nº 39/2009.
Partes: Prefeitura da Cidade de São João de Meriti, como contratante, e 
MARIA LUCIA CARDOSO DA SILVA, como contratada. 
Objeto: Prorrogação do prazo constante na cláusula quarta do termo de con-
trato 036/2009, pelo período de 01 de julho de 2012 a 08 de outubro de 2012.
Valor Total: Remuneração bruta total do contratado será de R$ 1.200,00 
(Hum mil e duzentos reais) por mês. 
Prazo: 01 de julho de 2012 a 08 de outubro de 2012.
Nota de Empenho: 1059
Fundamento: Proc. 664/2009 e artigo 37, IX da CRFB/88.
Assinatura do Termo: 02/07/2012
                          

PROCURADORIA GERAL

EXTRATO DE CONTRATO

Instrumento: Termo Aditivo ao Contrato nº 44/2011.
Partes: Prefeitura da Cidade de São João de Meriti, como contratante, e 
Oton Dalton dos Santos Reis, como contratada. 
Objeto: Prorrogação do prazo constante na cláusula segunda do termo de 
contrato 044/2011, pelo período de 01 de julho de 2012 a 08 de outubro 
de 2012.
Valor Total: Remuneração bruta total do contratado será de R$ 2.600,00 
(Dois mil e seiscentos reais) por mês. 
Prazo: 01 de julho de 2012 a 08 de outubro de 2012.
Nota de Empenho: 1059
Fundamento: Proc. 664/2009 e artigo 37, IX da CRFB/88.
Assinatura do Termo: 02/07/2012
                          

PROCURADORIA GERAL

PODER LEGISLATIVO

DECISÃO PROCESSO – 17141/2011.

1 – À luz do parecer da Secretaria Municipal de Controle Interno HOMOL-
OGO o certame licitatório,  na  modalidade  Pregão  Presencial para Registro 
de Preços nº  004/2012,  para eventual aquisição de gêneros alimentícios 
(perecíveis e não perecíveis), em favor das empresas: JAMAR COMÉRCIO 
E SERVIÇOS LTDA ME., no valor de até R$ 201.407,45 (duzentos e um 
mil, quatrocentos e cinco reais e quarenta e cinco centavos), e LOAL CO-
MÉRCIO SERVIÇOS LTDA, no valor de até R$ 515.252,75 (quinhentos 
e quinze mil, duzentos e cinquenta e dois reais e setenta e cinco centavos);
2 – À SEMPLAG para assinatura da Ata de Registro de Preços;
3 – Publique-se;
São João de Meriti, 28 de Maio de 2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO

DECISÃO PROCESSO – 4249/2012.
1 – À luz do parecer da Secretaria Municipal de Controle Interno, homologo 
o certame licitatório, na Tomada de Preços nº 007/2012, adjudicando a 
despesa em favor da empresa STE – SERVIÇOS TÉCNICOS DE ENGEN-
HARIA S/A, no valor de R$ 969.694,21 (Novecentos e sessenta e nove mil, 
seiscentos e noventa e quatro reais e vinte e um centavos).
2 - Publique-se;
3 – À SEMFA para emissão da nota de empenho;
4 – A PGM, para lavratura do termo. 
São João de Meriti, 28 de junho de 2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO

DECISÃO – PROC. Nº 8894/2012.

1 – Nos termos do Parecer da Procuradoria Geral do Município e do Con-
trole Interno, fundamentado no artigo 26 da Lei Federal 8.666/93, ratifico a 
pretensão de fls. 02 e seguintes, com base no artigo 25, da Lei Federal citada.               
2 – Publique-se.
3 – À SEMFA para empenho. 
São João de Meriti, 04/07/2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO.

EXTRATO DE CONTRATO

Instrumento: Primeiro Termo Aditivo de Contrato nº 08/2011.
Partes: Prefeitura da Cidade de São João de Meriti, como contratante, e 
LHN SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA, como contratada. 

RESOLUÇÃO Nº 1350, DE 27 DE JUNHO DE 2012

“Fica determinado a forma de parcelamento do repasse do duo-
décimo feito a maior no exercício financeiro de 2011.”

  
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO 
DE MERITI, no uso de suas atribuições legais, promulga a seguinte

R       E      S       O      L     U     Ç      Ã       O:
Art. 1º - A Câmara Municipal de São João de Meriti reconhece o 
valor repassado à maior pelo Executivo Municipal, referente ao 
duodécimo do exercício financeiro de 2011, se comprometendo a 
fazer a devolução da diferença apurada entre o valor repassado e 
o efetivamente devido.

Art. 2º - O referido débito será parcelado em até 60 (sessenta) meses, 
nas condições desta lei.

Art. 3º - A devolução será feita através de um único depósito ao 
final de cada exercício financeiro.

Art. 4º - Em caso de não pagamento de 03 (três) parcelas consecuti-
vas ou 05 (cinco) intercaladas, implicará no vencimento antecipado 
das demais parcelas.

Art. 5º - A presente Resolução terá efeitos retroativos a partir de 
Janeiro de 2012, data a partir da qual terá início a contagem do 
prazo definido no artigo 2º.

Art. 6º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.
São João de Meriti, 27 de junho de 2012.

ANTONIO CARLOS TITINHO
Presidente

LUIZ MARCOS DE O. MUILER JOÃO DIAS FERREIRA
1.º Vice-Presidente             2.º Vice-Presidente
 
                      CARLOS ROBERTO RODRIGUES                 
                                          1.º Secretário                     

JOEL RODRIGUES SOBRINHO  
2.º Secretário

Objeto: Fica prorrogado o prazo constante da Cláusula Segunda do termo 
de contrato de prestação de serviços nº 08/2011, no que diz respeito ao seu 
vencimento, que passa a ser acrescido por 06 (seis) meses, sendo mantidas 
as cláusulas inicialmente pactuadas, na forma da autorização contida no 
processo administrativo nº 694/2011.
Prazo: 06 (seis) meses.
Nota de Empenho: 556
Fundamento: Proc. 694/2011 e Lei 8666/93.
Assinatura do Termo: 20/04/2012
Omitido no D.O.M. de: 04/07/2012 convalidando os atos anteriormente 
praticados
                          

PROCURADORIA GERAL

KATIUSCIA PEREZ JOAQUIM LOPES, como contratada. 
Objeto: Prorrogação do prazo constante na cláusula segunda do termo de 
contrato 045/2011, pelo período de 01 de julho de 2012 a 08 de outubro 
de 2012.
Valor Total: Remuneração bruta total do contratado será de R$ 800,00 
(Oitocentos reais) por mês. 
Prazo: 01 de julho de 2012 a 08 de outubro de 2012.
Nota de Empenho: 1059
Fundamento: Proc. 664/2009 e artigo 37, IX da CRFB/88.
Assinatura do Termo: 02/07/2012
                           

PROCURADORIA GERAL

DECISÃO PROCESSO – 4248/2012.

1 – À luz do parecer da Secretaria Municipal de Controle Interno, homologo 
o certame licitatório, na Tomada de Preços nº 006/2012, adjudicando a 
despesa em favor da empresa STE – SERVIÇOS TÉCNICOS DE ENGEN-
HARIA S/A, no valor de R$ 461.412,12 (Quatrocentos e sessenta e um mil, 
quatrocentos e doze reais e doze centavos).
2 - Publique-se;
3 – À SEMFA para emissão da nota de empenho;
4 – A PGM, para lavratura do termo. 
São João de Meriti, 28 de junho de 2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO

SANDRO MATOS, PREFEITO.
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